
ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA NO 025, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vìsta o disposto no Art. 65 da Lei Municipal no 1'2B2l2OL5 de 27 de iulho

de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - coNcEDER aos servidoreS abaixo relacionados, acréscimo de mais

5olo (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 60 (sexto) quinquênio, referente

ao ano de 202L, a partir de janeiro de 2022:

SERVIDOR

Cristina Maria Reinehr

ElÌzabeth Santana dos Anjos

Iria Wogel Angnes

Município de Missal

PERÍODO AQursrrrvo

0110412016 a 0U0al202L

0U0417016 a 0110412021

0I I 04 I 2016 a 0L I 04 I 2021

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnarNilr DO PREFEITO MUNtctpnr DE MISSAL, 20 pr:nrurtRo DE 2022'

fu*M^",
Prefeitor'MuniciPal em Exercício
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